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DISPOE sOBRE CONCESSÄO DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL ÀS ENTIDADES 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDËNCIAS. 

eámara Municipal de Bom Jardim de Minas aprova e o Municipal, nciona a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica o neTe d0 Poder Executivo municipal autorizado a cone SuDVençoes 

acionadas, nos Seguintes valores: 
SOCcldls para 0 exercicio de 2010. às Entidades dDal 

APAE 

Corporação Musical Bonjardinense 
Associação de Artesãos Bonjardinense Asilo Lar Divino Espirito Santo 
Grupo da Melhor Idade - Anos Dourados Sociedade São Vicente de Paulo 

24.000,00 
20.000,00 

1.000,00 
5.000,00 
1.000,0o 
3.000,00 
1.000,00 
..500,00D 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

I 
Pastoral da Criança VII 

VIII Agència Adventista 
ADRA 

Recursos Assistenciais 

Art. 20 As subvençoes SOciais de que trata esta Lei serão concedidas as 

ntidades mencionadas, para a execução das suas atividades, desde quJe 
stejam legalmente constituídas. 

Art. 30 Os recursos de que trata esta Lei serão liberados de acordo com as 

sponibilidades financeiras. 

Art. 40 Ficam as Entidades contempladas pelo Municipio com subvenções 
sociais, obrigadas a prestarem contas da aplicação dos recursos recebidos ao 
oder Executivo Municipal. 

Parágrafo único As Entidades que não tiveremsuas contas aprovadas pelo 
Dder Executivo, ou que n�o prestarem contas, não poderão ser contempladas 

om novas subvenções e deverao ressarcir aos cofres publicos oS valores 

nteriormente recebidos. 
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50 AS despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotdyo nsignadas em orçamento. 

Art. 60 60 Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2010. 

At, 70 Revogam-se as disposições em contrário. 

Bom Jardim de Minas, 10 d� Novembro de 2009. 

Joaquim Laércip Rojrigues 
Prefeito Municjpal 
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